
 
 

PORTARIA Nº. 43, DE 27 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal e tendo em vista o disposto no §1º do art. 5º da Lei nº 2.673, de 23 de fevereiro 

de 2021, RESOLVE, 

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, titulares e respectivos 

suplentes, para a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Sustentável do Município de Paraisópolis: 

 

Representantes do Poder Público: 

- Setor de Meio de Meio Ambiente e Agropecuária:  

Titular: Mariana Karen da Silva 

Suplente: Ednéia de Cássia Xavier 

- Departamento Municipal de Saúde: 

Titular: Bruno Barbosa Carvalho 

Suplente: Edgar Aparecido da Silva 

- Departamento Municipal de Obras: 

Titular: Paulo José de Miranda 

Suplente: Bárbara Souza Despésio 

- Câmara Municipal de Paraisópolis: 

Titular: Maria Beatriz Taddei e Pinto Ferreira Coelho 

Suplente: Mariana de Castro 

- EMATER:  

Titular: Luiz Paulo Costa Barbosa 

Suplente: Lucas Ferreira Machado 

 



 
 

Representantes da Sociedade Civil: 

- Produtores rurais:  

Titular: Geraldo Dimas Guimarães 

Suplente: Ismael Aparecido da Silva 

Titular: Altair Marques da Silveira 

Suplente: Júlia do Carmos Silva Silveira 

- Agricultura Orgânica:  

Titular: Diego Negrão Fonseca 

Suplente: Simone Aparecida Dias 

- Sindicato Rural:  

Titular: Conrado Marques Pereira 

Suplente: Mateus Gustavo da Cruz Oliveira 

-  Representante dos Feirantes:  

Titular: Luciana Aparecida Martins 

Suplente: Rodrigo Augusto Ferreira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de janeiro de 2025. 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 43, de 

27/01/2025 foi publicada na data de 
27/01/2025, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 
 

 

 
 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


